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A C Ó R D Ã O

APELAÇÕES CÍVEIS Nº 0073715-06.1997.815.2001
Origem    : 10ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa
Relatora    : Desembargadora Maria das Graças Morais Guedes
1º Apelantes  : Valdeno de Brito e outros 
Advogado    : Valdisio Vasconcelos de Lacerda Filho (OAB/PB nº 11453)
2º Apelante    : BANCO DIBENS S/A
Advogados    : Thiago Tagliaferro Lopes (OAB/SP nº 208.972) e Leandro
Garcia (OAB/SP – 210.137)

SEGUNDA  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE
EXECUÇÃO.  EXTINÇÃO  DO  PROCESSO  SEM
RESOLUÇÃO DO MÉRITO. ABANDONO DA CAUSA
PELO  AUTOR.  HONORÁRIOS  ADVOCATÍCIOS
DEVIDOS PELO DEMANDANTE. § 2º  DO ART. 267,
CPC/73. DESPROVIMENTO.

Nos termos do § 2º do art. 267 do CPC/73, o autor será
condenado ao pagamento das despesas e honorários de
advogado quando o processo for extinto sem resolução
de seu mérito, em consequência do inc. III do respectivo
artigo.

PRIMEIRA APELAÇÃO CÍVEL. ARBITRAMENTO DA
PRESTAÇÃO  NA FORMA DO  §4º  DO  ART.  20  DO
CPC/73.  QUANTUM FIXADO.  INSUFICIÊNCIA.
MAJORAÇÃO  DEVIDA.  REFORMA  DO  DECISUM.
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PROVIMENTO.

A razoabilidade,  aliada  aos  princípios  da  equidade  e
proporcionalidade,  deve  pautar  o  arbitramento  dos
honorários.  A  verba  honorária  deve  representar  um
quantum que  valore  a  dignidade  do  trabalho  do
advogado.

V I S T O S , relatados  e  discutidos  os  autos  acima
referenciados.

A C O R D A  a egrégia Terceira Câmara Especializada
Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  à unanimidade, em desprover o
segundo recurso apelatório e prover o primeiro.

R E L A T Ó R I O .

Trata-se  de  apelações  cíveis,  interpostas  por  Valdeno
de Brito e outros e BANCO DIBENS S/A,  contra sentença prolatada pelo
Juízo da 10ª Vara Cível da Comarca de João Pessoa, fls. 264/264-v, integrada
pela sentença aclaratória de fls. 285/285-v, que – nos autos da ação proposta
pela instituição financeira em face dos primeiros apelantes – extinguiu o
processo sem resolução do mérito “com fulcro no artigo 267, III e § 2º” do
CPC/73  (abandono  da  causa  pelo  autor  por  mais  de  30  (trinta)  dias),
condenando o banco demandante ao pagamento de honorários advocatícios
fixados em R$ 1.000,00 (mil reais).

Nas  razões  do  primeiro  apelo,  fls.  297/305,  os
recorrentes sustentam a reforma da decisão para “majorar a verba honorária,
fixando-a  em  percentual  que,  na  verdade,  remunere  condignamente”,  por
considerar o  quantum irrisório, expondo que a demanda foi proposta “há
mais  de  18  (dezoito)  anos”,  “tratando  de  uma  causa  de  valor  razoável,  hoje,
atingindo a cifra de, aproximadamente R$ 1.460.173,52 (hum milhão, quatrocentos
e sessenta mil, cento e setenta e três reais e cinquenta e dois centavos)” e restar
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“clara a atuação do advogado do Apelante, onde o mesmo exerceu sua atividade
com zelo e dedicação ( … ) desde 2012”.

Contrarrazões, fls. 318/322, pelo desprovimento.

Nas  razões  da  segunda  apelação,  fls.  335/339,  a
instituição  financeira  pugna  pela  inversão  do  ônus  da  sucumbência,  ao
argumento de que o polo adverso deu causa ao ajuizamento.

Cota  Ministerial  sem  manifestação  meritória,  fls.
359/361.

É o relatório. 

V O T O .

Exma.  Desa.  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  –
Relatora.

- Do direito intertemporal.

A admissibilidade dos recursos deve ser feita com base
no Código de Processo Civil  de 1973,  vigente à época da publicação da
decisão recorrida (fl. 286), conforme já se manifestou o STJ ao publicar o
enunciado a seguir:

Enunciado  Administrativo  Número  2:  “Aos  recursos
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a
decisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser
exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele
prevista,  com as  interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Do mesmo modo, as questões processuais do período
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em que o feito esteve na instância  a quo serão analisadas utilizando como
referência aquele diploma.

- Do segundo recurso.

Nos termos do § 2º do art. 267 do CPC/73, o autor será
condenado ao pagamento das despesas e honorários de advogado quando o
processo for extinto sem resolução de seu mérito, em consequência do inc.
III do respectivo artigo. Confira-se:

Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito:

( … )

III  -  quando,  por  não  promover  os  atos  e  diligências  que  Ihe

competir, o autor abandonar a causa por mais de 30 (trinta) dias;

( … )

§  2o No caso do parágrafo anterior,  quanto ao no II,  as  partes

pagarão proporcionalmente as custas e, quanto ao no III, o autor

será  condenado  ao  pagamento  das  despesas  e  honorários  de

advogado (art. 28).

( … )

Portanto,  in casu, o banco autor deve ser condenado ao
pagamento dos honorários advocatícios – o que implica no desprovimento
do recurso apelatório da instituição financeira.

- Do primeiro recurso.

Como o  processo  foi  extinto  sem a  resolução  de  seu
mérito,  aplicam-se as disposições do §4º do art.  20 do CPC, significando
dizer  que  o  quantum dos  honorários  deve  ser  arbitrado  consoante
apreciação equitativa do juízo, sem as balizas do mínimo e máximo fixadas
pelo  §  3º  do  mesmo  dispositivo  legal,  porquanto  que  o  decisum é  de
natureza declaratória.

Considerando que a demanda foi ajuizada em 1997, sua
natureza  (execução),  o  considerável  valor  da  causa  [que  na  época  do
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ajuizamento foi calculado em R$ 147.587,88 (cento e quarenta e sete mil,
quinhentos e oitenta e sete reais e oitenta e oito centavos)], a atuação do
advogado  subscritor  do  recurso  desde  abril/2010  (fl.  212),  o  primeiro
recurso  merece  provimento para  majorar  a  verba  honorária,
compreendendo ser mais proporcional e razoável alterar o quantum fixado
para R$ 10.000,00 (dez mil reais).

- Dispositivo.

Com  essas  considerações,  NEGO  PROVIMENTO  ao
segundo  recurso  apelatório  e  DOU  PROVIMENTO  ao  primeiro,
reformando a decisão recorrida para majorar a verba honorária para R$
50.000,00 (cinquenta mil reais).

É como voto.

Presidi  a  sessão  ordinária  desta  Terceira  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, realizada no dia 04 de
julho de 2017. Participaram do julgamento, além desta Relatora, o Exmo. Dr.
João Batista Barbosa,  Juiz convocado para substituir  o Exmo.  Des.  Saulo
Henriques  de  Sá  e  Benevides,  e  o  Exmo.  Des.  Marcos  Cavalcanti  de
Albuquerque.  Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Alcides  Orlando  de  Moura
Jansen, Procurador de Justiça.

Gabinete no TJPB, em João Pessoa, 06 de julho de 2017.

Desa. Maria das Graças Morais Guedes
                            R E L A T O R A
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